INDICAÇÃO Nº 
2179
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando fazer com que a Secretaria Estadual da Educação reveja o convênio mantido com a APAE de Matão, de modo que seja ampliado o número de alunos cadastrados para recebimento de subsídios por parte do Governo do Estado.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Taquarituba está pleiteando do Governo do Estado que reveja os termos do convênio mantido entre a Secretaria da Educação e a APAE daquele município, de modo que o número de alunos atualmente cadastrados e subsidiados possa ser aumentado.

Segundo esclarece o documento que nos foi enviado e que contem cópia de Indicação apresentada naquela Edilidade pelo Vereador Marcos Antonio Evangelista, a APAE de Matão atende atualmente 64 alunos, sendo que somente 38 recebem subsídios do Estado.

Essa situação é preocupante, porquanto a APAE local vem encontrando dificuldades financeiras para continuar prestando serviços em bom nível a comunidade, destacadamente às pessoas com necessidades especiais.

Entendendo que o apelo das autoridades de Matão e em particular do Nobre Vereador Marcos Antonio Evangelista, é procedente, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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